
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 293, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Esta Lei isenta as bicicletas classificadas na posição 8712.00.10 da 
Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016, do Imposto sobre Produtos Industrializados, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4199/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 293/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Esta  Lei  isenta  as  bicicletas
classificadas  na  posição  8712.00.10  da
Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo
Decreto  nº  8.950,  de  29  de  dezembro  de
2016,  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados,  da  Contribuição  para  o
Financiamento  da  Seguridade  Social  e  da
Contribuição para o PIS/Pasep.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  isenta as bicicletas classificadas na posição

8712.00.10 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de

29  de  dezembro  de  2016,  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  e  da Contribuição

para o PIS/Pasep.

Art.  2º  Ficam  isentas  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e

da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  as  bicicletas  classificadas  na  posição

8712.00.10 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de

29 de dezembro de 2016.

Parágrafo  único.  A  isenção  de  que  trata  o  caput  alcança,

inclusive, a hipótese de importação dos referidos produtos.

Art.  3º  É  assegurada  a  manutenção  do  crédito  dos  tributos

citados  no  art.  2º  relativo  à  matéria-prima,  à  embalagem  e  ao  material

secundário utilizados na fabricação dos produtos de que trata o art. 2º. 

Art.  4º  O  Poder  Executivo,  com  vistas  ao  cumprimento  do

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta lei e *C
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2

o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição

Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

É inegável que muitas cidades do Brasil estão passando por

graves problemas em virtude do excesso de automóveis. Horas e mais horas

são perdidas no deslocamento, os gastos com a manutenção das vias crescem

a cada ano e, recentemente, é testemunhado o colapso estrutural de pontes e

viadutos.

Acreditamos que uma das soluções para esse problema é o

incentivo ao uso de outros meios de transporte, destacando-se as bicicletas, as

quais trazem inegáveis benefícios para a saúde, entre eles a redução do peso

corporal, a melhora da circulação sanguínea e a redução do risco de acidente

vascular-encefálico e de desenvolvimento de diabetes.

A fim de estimular a aquisição e o uso de bicicletas, estamos

propondo  a  isenção  desses  veículos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI) e das Contribuições para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins) e para o PIS/Pasep.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2020-12374
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  
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§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 293/2021 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal.  

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste.  

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.  

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.   

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

 
ALÍQUOTA (%)  

De 1º/1/2017 até 31/12/2017  A partir de 1º/01/2018  

38  8  

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO DA TIPI  
ALÍQUOTA %  

8703.22  11  

8703.23.10  18  

8703.23.10 Ex 01  11  

8703.23.90  18  

8703.23.90 Ex 01  11  

8703.24  18  

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos, de 

transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergebilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 

8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 
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ALÍQUOTA%   

Até 31/12/2017  A partir de 1º/1/2018  

45  15  

NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO 

DA  

TIPI  

EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA  

(EE)  

(MJ/km)  

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) 

(kg)  

ALÍQUOTA 

(%)  

8703.40.00  

e  

8703.60.00  

EE menor ou igual a 1,10  

MOM menor ou igual a 1400  9  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  10  

MOM maior que 1700  11  

EE maior que 1,10 e menor 

ou igual a 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  12  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  13  

MOM maior que 1700  15  

EE maior que 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  17  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  19  

MOM maior que 1700  20  

8703.80.00  

EE menor ou igual a 0,66  

MOM menor ou igual a 1400  7  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  8  

MOM maior que 1700  9  

EE maior que 0,66 e menor 

ou igual a 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  10  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  12  

MOM maior que 1700  14  

EE maior que 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  14  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  16  

MOM maior que 1700  18  

 

Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos 

veículos com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina 

e álcool (flexibe fuel engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00.  

Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se:  

Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 

combustível (Km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro 

(MJ/Km), medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma ABNT NBR 

7024:2017 Versão Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas complementares do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e  

Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 

1176:2006.  

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2- mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA 

TIPI  

CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00   8703.23.90  8704.21.10 Ex 01  
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8702.10.00 Ex 01  8703.23.90 Ex 01  8704.21.20  

8702.20.00   8703.24.10  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.24.90  8704.21.30  

8702.30.00  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.32  8704.21.90  

8702.40.90  8703.33  8704.21.90 Ex 01  

8702.40.90 Ex 01  8703.40.00  8704.21.90 Ex 02  

8702.90.00   8703.40.00 Ex 01  8704.31.10 (Exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.40.00 Ex 02  8704.31.20 (Exceto Ex 01)  

8703.21.00  8703.50.00  8704.31.30 (Exceto Ex 01)  

8703.22.10  8703.60.00  8704.31.90 (Exceto Ex 01)  

8703.22.90  8703.60.00 Ex 01  

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01)  

8703.23.10  8703.60.00 Ex 02  8706.00.90 (Exceto Ex 01)  

8703.23.10 Ex 01  8703.70.00    

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2- mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2- mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2- mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-12) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, que atendam ao disposto nos itens 3 e 8 do Anexo III do Decreto (citar nº 

deste Decreto). 
CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00  8703.22  8703.90.00  

8702.10.00 Ex 01  8703.23  8704.21.10 Ex 01  

8702.20.00  8703.24  8704.21.20 Ex 01  
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8702.20.00 Ex 01  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00  8703.32  8704.21.90 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.33  8704.31.10 (exceto Ex 01)  

8702.40.90  8703.40.00  8704.31.20 (exceto Ex 01)  

8702.40.90 Ex 01  8703.50.00  8704.31.30 (exceto Ex 01)  

8702.90.00  8703.60.00  8704.31.90 (exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.70.00    

8703.21.00  8703.80.00    

 

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-13) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 8 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-14) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 3 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-15) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-16) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 10 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-17) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 9 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

....................................................................................................................................................... 

 
     

8712.00  Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.    

8712.00.10  Bicicletas  10  

8712.00.90  Outros  10  

      

87.13  Cadeiras de rodas e outros veículos para pessoas com incapacidade, mesmo com 

motor ou outro mecanismo de propulsão.    

8713.10.00  - Sem mecanismo de propulsão  0  

8713.90.00  - Outros  0  

      

87.14  Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
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Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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